
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CONAB/SUREG-BA Nº 003/2019

PROCESSO Nº: 21205.000233/2016-51
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Entrega de Propostas: a partir de 11/01/2019 horário 09:00h – Horário de Brasília
Data da Abertura: 24/01/2019.
Horário da Abertura: 10:30h (dez horas e trinta minutos) Horário de Brasília
Local de Entrega de Propostas, Realização de Lances e Obtenção do Edital: 
www.comprasnet.gov.br
Informações: ba.pregao@conab.gov.br

A Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, na pessoa do pregoeiro designado
pelo Ato de Superintendência SUREG/BA nº 356, de 20 de fevereiro de 2018, torna público para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor  preço global,  conforme
descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá ao
disposto pela  Lei  nº  10.520/2002,  pelos  Decretos  nºs  5.450/2005  e  3.555/2000,  pela  Lei
Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993. A íntegra do Edital e
seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.comprasnet.gov.br e www.conab.gov.br, e
também, na Sede da Superintendência Regional da Bahia localizada na Av. ACM, nº 3840, Ed.
Capemi, 4º andar, Pituba, Salvador-BA, em horário comercial compreendido das 08:00 às
11:30h e das 13:30 às 17:00h. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão
ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, para o endereço de e-mail:
ba.pregao@conab.gov.br, cujas respostas serão disponibilizadas nos avisos referentes a este
Pregão, no site do Comprasnet. 

1. DO OBJETO

1.1  O objeto do presente é a  contratação de empresa especializada para a execução dos
serviços  comuns  de  engenharia  para  Reforma  e  adequação  da estrutura  de  entrada  do
fornecimento de energia elétrica  da UA Irecê às normas da concessionária de energia –
COELBA e construção de sala abrigo e instalação de novo quadro geral de distribuição de
baixa tensão (QGBT) para a UA Irecê – BA, localizada na Estrada Irecê/Ibititá, KM 2,5 – Irecê
– BA, conforme especificações e condições constantes no Anexo I - Termo de Referência.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Exclusivamente poderão participar deste Pregão, microempresas e empresas de pequeno
porte conforme art. 6º, do Decreto nº 8.538 de 06/10/2015, desde que os interessados atendam
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos
e  que  estejam  obrigatoriamente  cadastrados  no  SICAF  -  Habilitação  Parcial  e  estiverem
devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação SLTI, através
do Site www.comprasnet.gov.br para acesso ao sistema eletrônico.

2.2  Para  a  prestação de serviços  em sua forma subordinada,  a concorrente,  e  sob  a  sua
responsabilidade, deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços
para os quais se objetiva a contratação;

2.3 É vedada a participação nesta licitação de empresas que:
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2.3.1 estejam  suspensas de participar de licitação e impedido de contratar  com a CONAB,
durante o prazo da sanção aplicada;

2.3.2 estejam inadimplentes com a CONAB;

2.3.3  sejam  declaradas  inidôneas  na  esfera  Federal,  Estadual  ou  Municipal,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
2.3.4 estejam impedidas de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;
2.3.5 cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
2.3.6  estejam  sob  processo  de  dissolução,  recuperação  judicial,  recuperação  extrajudicial,
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
2.3.7 integrem um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos  em  comum,  exceto  se  demonstrado  que  não  agem  representando  interesse
econômico em comum;
2.3.8  mantenham  em  seus  quadros,  mesmo  subcontratado,  funcionário  ou  membro  da
administração da CONTRATANTE, como dirigente, acionista controlador ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou ainda como responsável técnico – RT;
2.3.9 na data da Licitação, não estejam capacitadas jurídica, técnica ou economicamente para a
execução  dos  serviços  ou  ainda  que,  comprovadamente,  não  tenham  cumprido,  de  modo
satisfatório, seus contratos;

2.3.10 contrariem dispositivos da LC 123/2006;

2.3.11 estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de constituição;

2.3.12 sejam estrangeiras que não funcionem no País.

2.4  Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203/2010, fica vedada a contratação de empresas
cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco com agente público que exerça
cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  na  CONTRATANTE.  A  referida  relação  de
parentesco  tratada  anteriormente  inclui  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta  ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

2.4 Para participação neste pregão o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório;

2.4.1  a  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  e  proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

3. DA SUSTENTABILIDADE

3.1 O procedimento licitatório e o contrato dele resultante devem respeitar, no que couber, os
princípios  da  sustentabilidade  ambiental,  conforme  a  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº
01/2010 e a Lei nº 12.305/2010.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados no site
www.comprasnet.gov.br (art. 3º do decreto nº 5.450/2005);

4.2 O credenciamento do licitante,  bem assim a sua manutenção, no site acima informado,
dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF (habilitação parcial), que também será requisito obrigatório para fins de habilitação;
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4.3 O credenciamento do licitante dar-se-á pela utilização de login e senha, para acesso ao
sistema eletrônico no site www.comprasnet.gov.br, opção pregão eletrônico, criados quando
do credenciamento supracitado;

4.4  O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  na  responsabilidade  legal  do
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do decreto nº 5.450/05);

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do  sistema  ou  a  CONAB,  promotora  da  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art.  3º  § 5º,  do Decreto nº
5.450/05).

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros, sua proposta e seu lance (inciso III,
do art. 13º, do Decreto nº 5.450/05);

5.2 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório,  responsabilizando-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV,
do art. 13º, do Decreto nº 5.450/05);

5.3 A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação de login e senha privativas do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta com a descrição do objeto ofertado e
indicação do percentual de desconto em campo próprio, que deverá ser feito a partir da data da
disponibilização do edital no site do Comprasnet e até a data e hora marcadas para abertura do
pregão,  observando que a abertura se dará às  10:30 horas do dia  24/01/2019 (horário  de
Brasília-DF), exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

5.3.1  até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta
anteriormente apresentada (§ 4º do art. 21 do Decreto nº 5.450/05).

5.4  A  Planilha  Orçamentária,  na  forma  do  modelo  constante  do  Anexo  III  do  Termo  de
Referência, a ser encaminhada ao Pregoeiro logo após a fase de lances, deverá ser formulada
contendo o seguinte:

5.4.1 nome (razão social), endereço, telefone, fax da empresa e número do CNPJ da licitante e
dados do representante legal que assinará o contrato (nome completo, nacionalidade, estado
civil, nºs do CPF e da CI);

5.4.2 a indicação de que os serviços oferecidos serão executados em conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência;

5.4.3  declaração de estão inclusas  todas  as  despesas,  diretas  e  indiretas,  concernentes  a
prestação dos serviços relacionados ao objeto;

5.4.4 prazo de validade não inferior  a 60 (sessenta) dias,  a contar  da data de abertura da
licitação;

5.4.5 o nome do banco, agência e número da conta corrente da empresa, onde devem ser
creditados os pagamentos devidos;

5.4.6  declaração  de que  conhece  o  contido  nas  Leis  9.430/96  e  10.833/03,  a  respeito  da
retenção pela CONAB, como substituta tributária do Governo Federal;
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5.4.7  declaração  concordando  com a retenção,  pela  CONAB,  como substituta  tributária  da
Fazenda  Municipal,  do  ISSQN  incidente  sobre  os  serviços,  em  acordo  com  a  legislação
tributária municipal;

5.4.8 declaração de total conhecimento e concordância com os termos do Edital da Licitação e
seus anexos.

5.5 É vedada a indexação do preço cotado a qualquer índice geral ou setorial  que reflita a
variação de preços;

5.6 A proposta elaborada em desacordo com este edital e seus anexos será desclassificada;

5.7  Apresentar  preços  absolutamente  líquidos,  computados  todos  os  impostos,  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

5.8 A elaboração da proposta deverá obedecer ao disposto na Instrução Normativa nº 02/2008-
MPOG de 30 de abril de 2008, consignando obrigatória e expressamente o detalhamento de
todos os elementos que formarão o preço final de venda do serviço proposto.

5.9 Somente a licitante vencedora  deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último
lance, no prazo de até 02 (duas) horas do final  da sessão de lances, anexando-as em campo
específico  do sistema comprasnet,  devendo observar,  para  tanto,  o  disposto  no item 5.4  deste
Edital. Os originais ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, a  Companhia Nacional de Abastecimento, Superintendência Regional da
Bahia, Avenida Antônio Carlos Magalhães, Pituba, nº 3840, Ed. Capemi, 4º andar,  Salvador-BA,
CEP: 41.800-700.

5.9.1 Nos casos em que o envio da documentação for realizado através de serviços postais,
será  necessário  encaminhar  o  código  de  rastreamento  do  objeto,  bem  como  o  endereço
eletrônico para consulta do referido código, para o e-mail ba.pregao@conab.gov.br. 

5.10 Se, por motivo de força maior,  a adjudicação não puder ocorrer  dentro do período de
validade das propostas,  e caso persista o interesse da Administração,  esta poderá solicitar
prorrogação da validade referida no subitem 5.4.4;

5.11 As propostas deverão conter o valor em algarismos e por extenso. Ocorrendo divergências
entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos;

5.12 Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus
termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações
essas que serão avaliadas pelo pregoeiro;

5.13 Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional (Real – R$) – art. 5º, Lei nº 8.666/93. Serão desclassificadas as propostas que
não atenderem a essa determinação legal.

5.14 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências editalícias, bem como
aquelas com preços (percentuais de desconto) excessivos ou manifestamente inexequíveis (art.
48 da Lei nº 8.666/93);

5.15 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço
ou  vantagem  baseada  nas  ofertas  dos  demais  licitantes,  não  sendo  aceitas  propostas  de
prestação de serviços parciais;

5.16  Em  nenhuma  hipótese  será  recebida  proposta  fora  do  prazo  estabelecido,  devendo,
portanto, atentar para o constante no item 5.3.

6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
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6.1 A partir das 10:30 horas (horário de Brasília-DF), do dia 24/01/2019 e em conformidade com
o subitem 5.3 deste edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico nº 003/2019, a qual
será aberta pelo pregoeiro, com a divulgação das propostas de preços recebidas e início da
etapa de lances,  conforme edital  e  de acordo com o Decreto Nº  5.450/2005,  publicado no
D.O.U. do dia 01.06.2005.

6.2 Antes do início da fase de lances, o Pregoeiro verificará a conformidade da Proposta com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório (inciso IV do Artigo 11 e § 2º do Artigo 21
do  Decreto  5.450/2005),  podendo  proceder,  desde  que  haja  motivação,  a  desclassificação
daquelas, cujos preços evidenciem registro equivocado pelo licitante (com indicação clara de
serem preços unitários ou de parcelas ou mesmo inexequíveis), de forma a não inviabilizar a
desejável competição visando a seleção da proposta mais vantajosa.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor;

7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de
aceitação dos mesmos;

7.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema;

7.4  Não  serão aceitos dois  ou  mais  lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele  que for
recebido e registrado primeiro;

7.5 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante;

7.6 No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances;

7.6.1 o pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados;

7.6.2 quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  a  comunicação  aos  participantes,  no  endereço
eletrônico utilizado para divulgação desta licitação;

7.7  O  item  aberto  para  lance,  antes  de  ser  encerrado,  entrará  no  tempo  de  iminência
determinado pelo  pregoeiro.  Decorrido o tempo de iminência,  o item entrará  no horário  de
encerramento  aleatório  do  sistema,  de  01  (um)  a  30  (trinta)  minutos,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances;

7.8  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital;

7.9 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá
comprovar a situação de regularidade na forma do item 9 deste Edital, no prazo máximo de 24
(vinte  e  quatro)  horas,  podendo  esta  comprovação  se  dar  mediante  encaminhamento  da
documentação através do  e-mail:  ba.pregao@conab.gov.br, bem como anexando-a em campo
específico  do  sistema  comprasnet,  e  posterior  encaminhamento  do  original  ou  fotocópia
autenticada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
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7.9.1 Nos casos em que o envio da documentação seja realizado através de serviços postais,
será  necessário  encaminhar  o  código  de  rastreamento  do  objeto,  bem  como  o  endereço
eletrônico para consulta do referido código, para o e-mail ba.pregao@conab.gov.br.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1 A proposta deve conter a descrição dos serviços e materiais observada às especificações

constantes  do  Termo  de  Referência,  de  forma  clara  e  específica,  descrevendo

detalhadamente as características do material e serviço ofertados, bem como preços unitários

e  totais  detalhados  em planilha,  incluindo  especificação  de  marca,  procedência  e  outros

elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as características do material.

8.2 Será julgada vencedora do certame licitatório, a empresa que apresentar MENOR PREÇO

GLOBAL,  especificando o preço unitário e total por item incluindo o equipamento e todas as

despesas de instalação (mão de obra, materiais e etc.), e que atender todas as exigências

estabelecidas neste Edital e no Anexo I – Termo de Referência. Destaca-se a necessidade de

se  realizar  uma  vistoria  técnica anteriormente  à  licitação  com  emissão  de  respectiva

Declaração de Vistoria Técnica para completar a documentação.

8.3  O licitante detentor do menor preço global deverá imediatamente encaminhar,  por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela CONAB, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:

8.3.1 Planilha orçamentária, conforme modelo contido no Anexo III do  Termo de Referência

com os respectivos valores de materiais, equipamentos e mão de obra.

8.3.1.1 Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço

ofertado e, desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da

contratação.

8.3.2 Cronograma  físico-financeiro,  conforme  modelo  contido  no  Anexo  IV  do  Termo  de

Referência.

8.3.2.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o prazo máximo

de conclusão dos serviços descritos no Termo de Referência.

8.3.2.2 O cronograma físico deve detalhar de forma clara o início e o término de cada etapa dos

serviços que são objeto do Termo de Referência. É importante que a Contratada determine
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previamente as etapas do serviço para facilitar o acompanhamento por parte da Conab, bem

como, o planejamento para liberação das áreas para realização dos serviços.

8.3.3 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive

em forma percentual, conforme modelo contido no Anexo V do Termo de Referência.

8.3.3.1 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto

do serviço, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha

orçamentária.

8.3.3.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites

estabelecidos na legislação tributária.

8.3.3.3 O BDI máximo não poderá ultrapassar os limites definidos pelo Acórdão 2622/13 do

TCU.

8.3.4 Tabela de composição dos encargos sociais, conforme modelo contido no Anexo VI do

Termo de Referência.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e efetuada a aceitabilidade do preço, a
licitante detentora  da melhor  oferta deverá comprovar  a situação de regularidade na forma
descrita neste Edital.

9.2 A Situação de regularidade perante o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SI-
CAF,  se dará com a verificação “on line” junto aquele Sistema do qual se extrairá necessaria-
mente uma cópia do extrato a ser incluída nos autos. 

9.2.1 No caso de constar algum documento vencido junto ao SICAF, na etapa de habilitação, o
Pregoeiro poderá solicitar a comprovação da regularidade daquela situação.

9.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o
prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.2.1 a não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

9.2.3  Para obtenção  do  credenciamento  necessário  à  participação  no  presente  Pregão,  a
empresa  interessada  ainda  não  cadastrada  no  SICAF  deverá  procurar  uma  Unidade
cadastradora e apresentar a documentação prevista no Artigo 27 da Lei 8.666/93 e indicada no
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Artigo 14 do Decreto nº 5.450/2005, em tempo hábil a efetivação do registro do seu preço no
Sistema, uma vez que o cadastramento naquele Sistema será condição indispensável  para
formalização do contrato, conforme Inciso II do §1º do Artigo 1º do Decreto 3.722, alterado pelo
Decreto 4.485, de 25/11/2002). 

9.3 Verificada a regularidade cadastral junto ao SICAF, será exigido o encaminhamento imedia-
to da documentação indicada neste subitem, em sua via original ou cópia autenticada, no prazo
máximo de 48 horas  (juntamente à Proposta de Preço), conforme o item 7.9, para o endereço
indicado no subitem 5.9. Nos casos em que o envio da documentação for realizado através de
serviços postais, será necessário encaminhar o código de rastreamento do objeto, bem como o
endereço eletrônico para consulta do referido código, para o e-mail ba.pregao@conab.gov.br.

9.3.1 declaração expressa afirmando a inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação,
conforme modelo do Anexo III deste Edital.

9.3.2 declaração expressa de que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao
trabalho do menor, contida na Lei nº 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988,
na forma do modelo do Anexo IV deste Edital.

9.3.3 comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em
características,  quantidades e prazos com o objeto desta licitação.  A comprovação será  feita
mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), em papel
timbrado do emitente,  em original  ou  fotocópia  autenticada,  firmado por  empresa pública  ou
privada, excluída a CONTRATANTE, comprovando já ter executado ou estar prestando serviços
compatíveis com o objeto da presente licitação;

9.3.4  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas,  conforme  disposto  no  art.  3º  da  Lei  nº
12.440/2011;

9.3.5 Se a situação contábil da licitante (pessoa jurídica) apresentar resultado igual ou menor
que 1 (um), em qualquer dos índices, conforme registro no extrato do SICAF, deverá comprovar
que possui capital social registrado, ou patrimônio líquido, de valor no mínimo igual a 10% (dez)
por cento do valor total cotado, conforme o caso, sendo instrumento de comprovação, cópia do
Contrato Social ou do último Balanço, devidamente chancelados pelo órgão competente.

9.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
requeridos neste Edital e seus Anexos.

9.5 A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e legislação pertinente (Art. 21, §
3° do Decreto n° 5.450/2005).

9.6 Os documentos relacionados neste Edital, referir-se-ão, sempre ao domicílio da empresa li-
citante cadastrada no SICAF, a qual deverá ser a Unidade que prestará os serviços e emitirá os
documentos de cobrança (Fatura / Nota Fiscal). Em não sendo assim, a documentação de habi-
litação, especificamente a regularidade fiscal,  exigida neste item deverá contemplar as duas
Unidades e essa informação deverá constar da Proposta de Preços.

9.7 A regularidade fiscal e todas as demais condições de habilitação e qualificação exigidas na
fase da Licitação, deverá ser mantida durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas.

9.8 Para fins de habilitação, a verificação pela CONAB nos sítios oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova.

9.9 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão
emissor não declare a validade do documento, este será de 90 (noventa) dias, contados da data
de emissão, exceto os “atestados de capacidade técnica”.

9.10 A não apresentação de documentos ou não cumprimento de quaisquer das exigências
deste item importará em imediata inabilitação da licitante;

8



9.11  Os  documentos  deverão  ser  apresentados,  preferencialmente,  grampeados  e/ou
encadernados, na ordem retromencionada.

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

10.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa  poderá  impugnar  o  ato  convocatório  do  presente  pregão,  protocolizando  a  peça
impugnatória no endereço discriminado no subitem 11.8 deste edital.

10.1.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas;

10.1.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame;

10.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados ao pregoeiro,
até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  a  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  Internet,  para  o  endereço  de  e-mail:
ba.pregao@conab.gov.br, cujas respostas serão disponibilizadas nos avisos referentes a este
pregão, no site do Comprasnet, ou diretamente no e-mail do solicitante.

11. DOS RECURSOS

11.1  Existindo  intenção  de  interpor  recurso,  o  licitante  deverá  manifestá-la  ao  pregoeiro,
exclusivamente  por  meio  eletrônico,  em  formulário  próprio,  explicitando  sucintamente  suas
razões, logo após a fase de habilitação.

11.2 O Pregoeiro informará, via  chat,  o tempo para a recepção, pelo sistema eletrônico,  da
intenção  de  recurso,  abrindo  em  seguida  este  prazo  e  fechando-o  ao  término  do  tempo
informado.

11.3 Caso tenha havido registro de intenção de manifestação de recurso, o Pregoeiro decidirá
sobre sua admissibilidade.

11.3.1  não  admitindo  a  intenção  de  manifestação  de  recurso,  o  Pregoeiro,  justificadamente,
adjudicará o objeto licitado ao vencedor.

11.3.2 admitindo a intenção de manifestação de recurso, o sistema abrirá formulário próprio para o
registro das razões do recurso, no prazo de 03 (três) dias, as quais poderão ser impugnadas pelos
demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo,
exclusivamente por meio eletrônico.

11.4 Os recursos não providos pelo Pregoeiro serão submetidos à autoridade competente.

11.5 O acolhimento de recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não
sejam passíveis de aproveitamento.

11.6  A  falta  de  manifestação  eletrônica  de  intenção  de  recorrer,  no  prazo  estipulado  pelo
Pregoeiro,  importará  a  decadência  do  direito  de  recurso  e  a  adjudicação  do  objeto  pelo
pregoeiro ao vencedor.

11.7 Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

11.8 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Sede da
CONAB/SUREG/BA, situada na Av. Antônio Carlos Magalhães, nº 3840, Ed. Capemi, 4º andar,
Pituba. Salvador – BA – Fone (071) 3417-8647 – Fax 3417-8620.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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12.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que
não houver recurso;

12.2 Caberá à Superintendência Regional da CONAB no Estado da Bahia decidir a respeito da
homologação do certame licitatório objeto deste  Edital,  e só poderá ser realizada depois da
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela
própria autoridade competente.

12.3 Se a CONAB tiver notícias de qualquer fato ou circunstância,  anterior  ou posterior  ao
julgamento  da  presente  licitação,  que  desabone  a  idoneidade  financeira,  técnica  e/ou
administrativa  do  participante,  poderá,  até  a  assinatura  do  contrato,  por  despacho
fundamentado da Superintendência Regional da CONAB no Estado da Bahia,  desclassificar o
licitante  vencedor,  sem prejuízo  das  sanções cabíveis,  sem gerar  direito  a  indenização  ou
ressarcimento.

12.4 A CONAB fixará o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que o representante legal do licitante
vencedor compareça para o ato de assinatura do contrato;

12.5  Se  o  licitante  vencedor  não  comparecer  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato,  a
Superintendência Regional  da CONAB no Estado da Bahia decidirá sobre a adjudicação do
objeto da licitação ao proponente classificado em segundo lugar, para fazê-lo em igual prazo e
nas  mesmas  condições  propostas  ao  primeiro  classificado,  ou,  na  desistência  deste,  aos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, caso não opte, em qualquer momento,
pela revogação da licitação e abertura de outra, com o mesmo objeto, se for de interesse da
CONAB;

12.6 Em qualquer hipótese, à CONAB reserva-se o direito de, antes da assinatura do contrato,
revogar  esta  licitação  por  razões  de  interesse  público,  por  despacho  motivado  da
Superintendência Regional da CONAB no Estado da Bahia, do qual se dará ciência a todas as
proponentes, sem que caiba a estas direito a reclamação ou pedido de indenização a qualquer
título.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3 Fraudar na execução do contrato;

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5 Cometer fraude fiscal;

13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2  A Contratada que cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas no item acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves,  assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

13.2.2 Multa moratória de 0,3% sobre o valor global do contrato do 1º ao 10º dia de atraso;

13.2.3 Multa moratória de 0,4% do 11º ao 20º dia de atraso;

13.2.4 Multa moratória de 0,5% do 21º ao 30º dia de atraso;
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13.2.5 Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

Em caso de inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo percentual  do  subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

13.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade contratante,

pelo prazo de até dois anos;

13.4 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento

no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,

enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, à

Contratada que:

13.6.1 Tenha sofrido  condenação definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no

recolhimento de quaisquer tributos;

13.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

13.7  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas referentes à execução do objeto deste certame licitatório, no presente exercício,
correrão  à  conta  da  seguinte  dotação  orçamentária:  PTRES 108049;  FONTE 0250022135;
Natureza da Despesa 449051; PI RECUPERA UN.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  por  Instrumento
Contratual celebrado entre a CONAB e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei nº
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8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes, cuja
minuta foi submetida ao exame prévio e aprovação da área jurídica da CONAB (ANEXO II).

15.2 O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da
convocação, celebrar o Termo de Contrato.

15.3 Antes da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste  edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato;

15.4 Se o licitante vencedor  não fizer  a  comprovação referida  no subitem 15.3 anterior  ou
recusar-se  a  assinar  o  contrato,  será  convocado  outro  licitante  para  celebrar  o  contrato,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis;

15.5 Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informativo de Créditos Não
Quitados do Setor Público Federal,  nos termos do Inciso III  do Art.  6º da lei  nº  10.522,  de
19.07.2002.

15.6 Incumbirá à CONAB providenciar a publicação do extrato do contrato e seus eventuais
termos aditivos no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, contados daquela data.

16. DAS PROIBIÇÕES

16.1 A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do contrato, salvo
se houver prévia autorização da administração da CONAB;

16.2 Não é permitido que a CONTRATADA realize subcontratação dos serviços do Termo de
Referência,  salvo  quando  a  natureza do serviço  trate  de  itens  que por  sua  especialização
necessitem do emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados.

17. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DE QUANTIDADE

17.1 No interesse da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, o(s) serviço(s) objeto
deste ato convocatório poderá(ão) ser aumentado(s) ou suprimido(s), até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

18. DO PREÇO E CONDIÇÕES PARA REAJUSTE

18.1 Os preços da prestação dos serviços de mão de obra serão fixos e irreajustáveis durante o
período  de  12  (doze)  meses,  de  acordo  com  a  IN  nº  02/2008-MPOG  e  demais  normas
aplicadas;

18.2  O valor  poderá  ser  reajustado  de  acordo  com o Índice  Nacional  da  Construção Civil
(INCC).

18.2.1 Para que o valor seja reajustado deverá ser respeitado a periodicidade mínima de um
ano a contar da data de apresentação da proposta.

18.3  As  proponentes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, a exemplo do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de
2013, quando participarem de licitações públicas;
18.3.1 O descumprimento das regras mencionadas no subitem 18.3 por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
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dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do
contrato.

19. DO PAGAMENTO
19.1  Será  efetuado  após  devido  recebimento  do  objeto  após  a  inspeção  realizada  pelo

responsável designado para fiscalizar e acompanhar o contrato, podendo ser rejeitado caso

desatenda às especificações exigidas. 

19.2 O prazo para pagamento será de 10 (Dez) dias, contados a partir da data da apresentação

da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento

das obrigações da Contratada.

19.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro,  a  contratada  apresentará  a  nota  Fiscal/Fatura  acompanhada  de  documento

comprobatório dos serviços executados na etapa. Com o documento comprobatório poderá ser

entregue planilha e memória de cálculo detalhada ou equivalente. 

19.3.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

19.3.2 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original

constante  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  poderá  apresentar  a  medição  prévia

correspondente,  ficando  a  cargo  da  Contratante,  aprovar  a  quitação  antecipada  do  valor

respectivo.

19.4 O tempo despendido pelo fornecedor para sanar as divergências constatadas, oriundas

de rejeição dos serviços de instalação, não lhe dará direito a qualquer pretensão de correção

nos preços apresentados ou na dilatação dos prazos de entrega.

19.5 O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal da CONTRATADA no SICAF, ou

comprovada através de certidões vigentes e CADIN.

20. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

20.1 O prazo de vigência do contrato decorrente da licitação será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura do contrato.

21. DA RESCISÃO

21.1 O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o
disposto nos arts. 77 a 80, da Lei Nº 8.666/93.

21.2 Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, formalizada conforme o parágrafo 1º,
art. 79, Lei Nº 8.666/93, à CONAB são assegurados os direitos previstos no art. 80 do aludido
diploma legal.
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21.3  Ocorrendo  a  rescisão  do  contrato  por  razões  de  interesse  da  administração,  a
CONTRATADA  será  ressarcida  pelos  prejuízos  sofridos,  regularmente  comprovados,  em
conformidade com o art. 79, parágrafo 2º, da lei nº 8.666/93.

22. DA FISCALIZAÇÃO

22.1  A  fiscalização  da prestação dos  serviços  será  exercida  por  um preposto  da  CONAB,
devidamente designado ao qual  competirá acompanhar,  controlar  e avaliar  a execução dos
serviços, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte
integrante do contrato, independentemente de transcrição;

23.2  A  CONAB poderá  revogar  a  licitação,  por  interesse  público,  antes  da  celebração  do
contrato,  ou  anulá-la,  por  ilegalidade,  constatada  de  ofício,  ou  mediante  provocação  de
terceiros, sempre, em ambas as situações, através de despacho fundamentado;

23.3  As  proponentes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  CONAB  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

23.4 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

23.5  Não  havendo  expediente,  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação em contrário por parte da CONAB;

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á a do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na CONAB;

23.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado,  registrado em ata e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

23.8 As normas que disciplinam este pregão eletrônico serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre as empresas interessadas, sem comprometimento da segurança do
futuro contrato;

23.9  Todos  os  horários  estabelecidos  neste  edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública,
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame;

23.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação;

23.11 Responde a licitante,  por seu representante legal,  pelos atos tendentes a fraudar ou
frustrar  a  licitação,  impedir,  perturbar  ou  tentar  dificultar  a  realização  de  qualquer  ato  do
procedimento licitatório, afastar ou procurar afastar licitantes, impedir o caráter competitivo da
licitação, fraudar, em prejuízo da CONAB, elevando arbitrariamente os preços, tornando, por
qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato, conforme
previsto na Lei Nº 8.666/93 e na legislação penal aplicável, bem como induzir ou manter em
erro  repartição  pública  competente,  sonegando-lhe  informação  ou  prestando-a  de  forma  a
encobrir determinadas condições;
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23.12  Das  decisões  elencadas  no  art.  109  da  Lei  Nº  8.666/93  caberá  recurso  à
Superintendência Regional da CONAB no Estado da Bahia, o qual deverá ser protocolizado
junto ao pregoeiro, no prazo legal;

23.13  A  apresentação  de  proposta  implica  na  aceitação integral  e  irrestrita  das  condições
estabelecidas neste edital, assumindo, o licitante, inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na elaboração do seu lance;

23.14 Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei Nº 10.520/02, do Decreto
Nº 5.450/2005 e alterações e da Lei Nº 8.666/93;

23.15  O  edital e  seus  anexos poderão  ser  lidos  na  sede  da  CONAB –  Superintendência
Regional  BA  ou  ainda,  nos  sites  www.conab.gov.br e www.comprasnet.gov.br,
gratuitamente;
23.16 A nulidade do processo licitatório induzirá, automaticamente, à do contrato.

23.17  A CONAB reserva-se  o direito  de recusar  o  equipamento  e/ou serviço de instalação

entregue,  se  esse  não  estiver  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  do  Termo  de

Referência.

23.18 A licitante ficará obrigada a entregar o material/serviços do Termo de Referência, não se

admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da CONAB.

23.19 Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos:
• Anexo I  – Termo de Referência;

◦ Anexo I – Declaração de Vistoria Técnica;
◦ Anexo II – Declaração de Dispensa de Vistoria Técnica;
◦ Anexo III – Planilha Orçamentária (Modelo);
◦ Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro;
◦ Anexo V – Tabela de Composição do BDI (Modelo);
◦ Anexo VI – Tabela de Composição dos Encargos Sociais;
◦ Anexo VII – Placa da Obra;
◦ Anexo VIII – Proposta Modelo: Projetos para construção de mureta de medição e

sala abrigo para instalação do novo QGBT.
• Anexo II  – Minuta de contrato;
• Anexo III – Modelo de declaração de fato superveniente;
• Anexo IV – Modelo de declaração sobre o uso de mão de obra infantil;
• Anexo V – Modelo de declaração sobre regime de micro e pequena empresa;
• Anexo VI – Termo de recebimento/retirada do Edital;

Anexo VII – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;

23.20 Fica eleito  o foro da Justiça Federal  – seção judiciária  de Salvador(BA),  para dirimir
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas
administrativamente.

Salvador – BA, 11 de setembro de 2018.

Israel Cerqueira Santos

Pregoeiro
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ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2019 – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência visa oferecer os subsídios e recomendações básicas para a

contratação de empresa especializada para a execução dos serviços comuns de engenharia para

Reforma e adequação da estrutura de entrada do fornecimento de energia elétrica da UA Irecê às

normas da concessionária de energia – COELBA e construção de sala abrigo e instalação de novo

quadro geral de distribuição de baixa tensão (QGBT) para a UA Irecê – BA, localizada na Estrada

Irecê/Ibititá, KM 2,5 – Irecê – BA.

2. JUSTIFICATIVA

A unidade  armazenadora  de  Irecê  –  BA é  atendida  em  média  tensão  de  distribuição  pela

Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia – COELBA, para este tipo de fornecimento existem

especificações  e  normas  que  devem  ser  cumpridas  pela  CONAB  a  fim  de  manter  regular  o

fornecimento de energia da unidade, neste caso trata-se da NOR.DISTRIBU.ENGE-0023 que trata

do fornecimento de energia elétrica em média tensão de distribuição à edificação individual.  As

instalações da entrada de energia elétrica da unidade armazenadora de Irecê estão totalmente fora

de norma, por isso, precisam de reforma para adequação às normas da concessionária de energia

elétrica.

3. OBJETIVO

Oferecer um sistema de entrada do fornecimento de energia elétrica da unidade armazenadora

de Irecê – BA conforme as exigências da concessionária de energia local – COELBA.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.

Os serviços, objeto deste Termo de Referência, têm amparo legal no disposto na Lei n.º 10.520,

de 17.07.2002 e na Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações.

5. DISPOSIÇÕES INICIAIS.

5.1. Os serviços  deverão  ser  executados  por  mão de  obra  qualificada e  deverão  obedecer

rigorosamente às instruções contidas neste Termo de Referência,  bem como atender às

normas  e  métodos  da  ABNT,  às  normas  regulamentadoras  de  segurança  e  saúde  no

trabalho, normas técnicas da concessionaria de energia elétrica local e demais legislações

vigentes.
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  !]!#9#*%'%?+5%&2,#/*,7+(1*+,#0,(#(%*7+C,(#(%#0.*)#./1(#,#2̂*5+&,#0,(#5%(5,(#/%-,#*%(/,&()7%-

0%(+3&.0,#/.*.#F+('.-+@.*#%#.',5/.&K.*#,#',&2*.2,6#/.*.#%F%+2,#0%#/,(2%*+,*#7%*+F+'.CD,#0%#(4.

',&F,*5+0.0%#',5#.(#%(/%'+F+'.CI%(#',&(2.&2%(#&%(2%#;%*5,#0%#<%F%*O&'+.#%#&.#/*,/,(2.#0.

89:;<=;=>=G#:%(2.#%2./.#(%*)#-.7*.0,#,#_;%*5,#0%#<%'%?+5%&2,#̀*,7+(1*+,a6#/,*#',5+((D,

5+(2.#0.#89:=b#%#0.#8,&2*.2.0.6#̂/,'.#&.#E4.-6#2,0,(#,(#.5?+%&2%(#0%7%5#%(2.*#',5/-%2.5%&2%

-+5/,(#0%#*%(2,(W%&24-K,(#*%(4-2.&2%(#0,(#2*.?.-K,(#%B%'42.0,(#%#5.&4.+(#0%

,/%*.CD,W5.&42%&CD,#0,(#(+(2%5.(#%&2*%34%(G

  !c!#9(#(%*7+C,(#/,0%*D,#(%*#*%d%+2.0,(6#&,#2,0,#,4#%5#/.*2%6#E4.&0,#%5#0%(.',*0,#',5#.(

%(/%'+F+'.CI%(#',&(2.&2%(#&%(2%#;%*5,#0%#<%F%*O&'+.#%#&.#/*,/,(2.6#0%7%&0,#(%*

',**+3+0,(W*%F%+2,(W(4?(2+24\0,(#&,#/*.@,#F+B.0,#/%-,#F+('.-#0,#',&2*.2,6#J#'4(2.#0.#',&2*.2.0.6#(%5

/*%d4\@,#0.#./-+'.CD,#0%#/%&.-+0.0%(G

  !e!#9(#(%*7+C,(#(%*D,#*%'%?+0,(#0%F+&+2+7.5%&2%#./1(#.#7%*+F+'.CD,#0.#E4.-+0.0%#%#E4.&2+0.0%#0,

(%*7+C,#%B%'42.0,#%#5.2%*+.+(#%5/*%3.0,(6#',5#.#',&(%E4%&2%#.'%+2.CD,#5%0+.&2%#2%*5,

'+*'4&(2.&'+.0,G#9#_;%*5,#0%#<%'%?+5%&2,#>%F+&+2+7,a#(%*)#-.7*.0,#/,*#',5+((D,#5+(2.#+&0+'.0.

/%-.#89:=b#%#8,&2*.2.0.6#fX#Y2*+&2.Z#0+.(#./1(#,#*%'%?+5%&2,#/*,7+(1*+,6#0%(0%#E4%6#.2%&0+0.(

2,0.(#.(#*%'-.5.CI%(#0.#89:=b#*%F%*%&2%(#.#0%F%+2,(#,4#+5/%*F%+CI%(#7%*+F+'.0.(#%5#E4.+(E4%*

%-%5%&2,(#',&(2*42+7,(#%#%5#(%*7+C,(#%B%'42.0,(6#,4#&.(#%7%&24.+(#%B+3O&'+.(#',&(2.&2%(#0,

_;%*5,#0%#<%'%?+5%&2,#̀*,7+(1*+,aG#

=#/.*2+*#0.#.((+&.24*.#0,#2%*5,#0%#*%'%?+5%&2,#0%F+&+2+7,#/.((.*D,#.#7+3,*.*#2,0.(#.(#3.*.&2+.(

',&2*.24.+(#0%#PV#Y0,@%Z#5%(%(#/.*.#5.2%*+.+(6#%E4+/.5%&2,(#F,*&%'+0,(#%#(%*7+C,(#%B%'42.0,(G



  !"!#$#%&'&()*&+,-#.%-/)01%)-#-2#3&4)+),)/-#3-#-(5&,-#+6-#&7'82)#9#%&0.-+09()8)393&#39#'-+,%9,939

.&8-0#.%&52:;-0#%&028,9+,&0#39#)+'-%%&,9#&7&'2<6-#3-#'-+,%9,-=

 >!?@ABC#DE#EFEGHIJC!

 >! !#$#.%9;-#.9%9#&7&'2<6-#3-0#0&%/)<-0#K#3&#LM#NO-/&+,9P#3)90#9.10#&*)006-#39#-%3&*#3&

0&%/)<-=

 Q!ARSE@AITEU#DE#UE@VWICU!

 Q! ! X#Y$OXZ#%&0&%/9[0&#-#3)%&),-#3&#)+,%-32;)%#98,&%9<\&0#+-0#0&%/)<-0#'-+,%9,93-0]#)+'820)/&

'-*#%&4&%̂+')9#9-#4-%+&')*&+,-#3&#*9,&%)9)0#+&'&00_%)-0]#,9+,-#+90#&0.&')4)'9<\&0#'-*-#+9

2̀9+,)393&]#0&+3-#90#3)4&%&+<90#9#*&+-%]#3&0'-+,9390#+-#9'-%3-#4)+98#3&#'-+,90#&]#9#*9)-%]#.9a90

2̀9+3-#39#'-+'8206-#3-0#0&%/)<-0#98,&%93-0]#3&+,%-#3-0#8)*),&0#&0,9(&8&')3-0#.&89#b&)#c=dddeLf]

X%,)a-#dg]#h9%_a%94-#ij=

 Q!>!#X#)*.8&*&+,9<6-#3&#̀298̀2&%#98,&%9<6-#+-0#0&%/)<-0#'-+,%9,93-0#0&*.%&#3&.&+3&%_#3&

92,-%);9<6-#&7.%&009#39#Y$OXZ=

 Q!Q!#k&#4-%#98,&%939#9#̀29+,)393&#3&#0&%/)<-0#'-+,%9,93-0]#32%9+,&#9#029#&7&'2<6-]#0&%_#4&),9

9.2%9<6-#3-0#/98-%&0#3-0#*&0*-0]#.9%9#*9)0#-2#.9%9#*&+-0]#'-*#(90&#+-0#.%&<-0#2+),_%)-0#3&

0&%/)<-0#'-+0,9+,&0#3-#-%<9*&+,-#3&,98l93-#9.%&0&+,93-#.&89#Y$OmnXmXoX]#.-%#-'90)6-#39

.%-.-0,9=#k&#3&0090#98,&%9<\&0#3&'-%%&%&*#*-3)4)'9<\&0#+-#'%-+-a%9*9#'-+,%9,298]#0&%6-#&890

.%-.-0,90#.&89#Y$OmnXmXoX]#*&3)9+,&#9.%&0&+,9<6-#3&#2*#'%-+-a%9*9#02.8&,)/-]#025&),-]

,9*(K*]#p#9.%-/9<6-#39#Y$OXZ=

 Q!q!#O9#l).1,&0&#3&#)+&7)0,̂+')9#3&#.%&<-0#2+),_%)-0#.9%9#,9)0#98,&%9<\&0]#'9(&%_#p#Y$OmnXmXoX

9.%&0&+,9%#-#-%<9*&+,-#3&,98l93-]#(&*#'-*-#-#'%-+-a%9*9#02.8&,)/-#9823)3-#9')*9]#9*(-0#p

.%K/)9#9.%-/9<6-#39#Y$OXZ=

 Q!r!#h9%9#*9,&%)9)0#.-%/&+,2%9#4-%+&')3-0#.&89#Y$OXZ]#+6-#.-3&%_#9#Y$OmnXmXoX#.8&),&9%

)+3&+);9<6-#9#̀298̀2&%#,:,28-=



 !"#"$%&'()&*+$'(,*+'-./$0/$1'(/+$2/$3/0,+',/4$5'+'$6'7/+$/&$5'+'$6*0/+4$*6$2*3/++8037'$2'9

'(,*+'-:*94$;*6$3/6/$'$27(','-./$2/$5+'</4$9*$=/&1*+4$765(73'+>$0'$*6799./$2*$,*+6/$'27,71/$'/

3/0,+',/?

 @"ABCDEFBFGH$AIJ$KD$JLEB$D$DMNFOBADPCJG"

 @" "$Q$RSTUVQUQWQ$X/+0*3*+>$,/2/9$/9$6',*+7'794$6./$2*$/;+'4$6>)&70'94$X*++'6*0,'94$YZ[\9$*

,/2/9$/9$*)&75'6*0,/9$0*3*99>+7/9$]$*̂*3&-./$2/9$9*+17-/9$*$9*&9$'3';'6*0,/94$709,'('-:*9

5+/179_+7'9$2*$>̀&'4$(&<$*$X/+-'4$3'9/$9*a'6$0*3*99>+7'94$/;*2*3*02/$]9$*̂7̀8037'9$2'9

3/03*997/0'+7'9$(/3'79?

 @"b"$Q$RSTUVQUQWQ$2*1*$6'0,*+$/9$(/3'79$2*$9*+17-/9$*6$5*+X*7,'9$3/027-:*9$2*$9*̀&+'0-'$*

'99*7/$*4$'5_9$'$3/03(&9./$2/9$,+';'(=/94$+*6/1*+$,/2'9$'9$709,'('-:*94$9&3','94$2*,+7,/94$*,3?4

3'9/$*9,*9$*̂79,'64$2*$6/2/$'$+*9,';*(*3*+$/$;/6$'95*3,/$2/$(/3'(4$5+/3*2*02/$5*+7/273'6*0,*4$'

+*6/-./$2/$*0,&(=/$)&*$1*0='$'$9*$'3&6&('+$0/$,*++*0/?

 @"!"$W*1*+>$5*+67,7+$*$X'37(7,'+$'$7095*-./$*$3/0,+/(*4$5/+$5'+,*$2'$c793'(7<'-./4$2'$)&'(72'2*$2*

,/2/$/$6',*+7'($*65+*̀'2/$*$2/$9*+17-/$*̂*3&,'2/$2*$'3/+2/$3/6$/$/;a*,71/$2/$3/0,+',/?

 @"@"$W*1*+>$3/6&073'+$5/+$*93+7,/$/9$*1*0,&'79$',+'9/9$0/$9*&$3+/0/̀+'6'$*$*93('+*3*+$'9

5+/1728037'9$)&*$5+*,*02*$,/6'+$5'+'$'$+*3&5*+'-./$2*99*9$',+'9/9?

 @"d"$W*1*+>$6'0,*+$+*95/09>1*($27+*,/$5*('$*̂*3&-./$2/9$9*+17-/94$&6$*0̀*0=*7+/$2*172'6*0,*

3+*2*037'2/4$3/6/$+*95/09>1*($5*(/$'02'6*0,/$2/9$,+';'(=/9?

 @"#"$Q,*02*+$]9$+*3/6*02'-:*9$2*$/+2*6$,e3073'$2'$c793'(7<'-./$2'$RSTQf?$S$0./$',*0276*0,/

]9$9/(737,'-:*9$2'$c793'(7<'-./$/&$)&'()&*+$/;9,>3&(/$/5/9,/$'$9&'$'-./$)&'0,/$'/$3&65+76*0,/

2'9$*95*37X73'-:*94$2*,'(=*94$3+/0/̀+'6'94$/;*278037'9$]9$;/'9$0/+6'9$*$,e3073'9$2*$*0̀*0='+7'4

*,3?4$'3'++*,'+>$'$2*,*+670'-./$2'$9&95*09./$2/9$9*+17-/94$3/++*02/$5/+$3/0,'$*̂3(&971'$2'

RSTUVQUQWQ4$/9$g0&9$2*3/++*0,*9$2*99'$5'+'(79'-./?

 @"h"$%&'()&*+$6',*+7'($/&$,+';'(=/$*̂*3&,'2/$)&*$0./$9',79X'-'$]9$*95*37X73'-:*9$9*+>$+*0/1'2/

/&$+*3/09,7,&i2/$5*('$RSTUVQUQWQ?$[03(&7j9*$,'6;e6$0*9,*$3'9/4$)&'()&*+$5'+,*$2/$9*+17-/

3/65+/6*,72'$5*(/$,+';'(=/$2*X*7,&/9/?$Y99'9$3/++*-:*9$0./$2'+./$27+*7,/$'$)&'()&*+$5'̀'6*0,/

*̂,+'?$%&'()&*+$/6799./$/&$X'(='$5/+$5'+,*$2'$c793'(7<'-./$*6$+*5+/1'+$/&$+*̀79,+'+$'(̀&6$,+';'(=/



 !"#$%&#'()*'+(,(#('#-&$.*,/"'0#$%&#"1*2*34#(#56789:8:;:#.(#3"'<&$'(=*>*.(."#"2#3">(,%&#(&'

2"'2&'?

@ABCB#:#56789:8:;:#'"34#*$)"*3(2"$)"#3"'<&$'4D">#<&3#)!.&# !"#+&3#<"3)*$"$)"#(&#<"''&(>

$"-"''43*&#E#"1"-!,%&#.&'#'"3D*,&'#"#'"#-&2<3&2")"0#<(3)*-!>(32"$)"0#(F

@ABCB@B 5!2<3*3#3*G&3&'(2"$)"#(#>"G*'>(,%&#'&-*(>#)3(=(>H*')(#"2#D*G&3?

@ABCBIB5!2<3*3#('#.*'<&'*,/"'#>"G(*'#'&=3"#<3"D"$,%&#."#(-*."$)"'0#)&2($.&#2".*.('#."

<3"-(!,%&#-&$)3(#(-*."$)"'#.&#)3(=(>H&0#+&3$"-"$.&#&#" !*<(2"$)&#."#'"G!3($,(

(<3&<3*(.&#(#-(.(#'"3D*,&0#&=3*G($.&#'"!#<"''&(>#(#!'4J>&0#&3G($*K($.&#5*<(0#$(

+&32(#.(#>"*0# !($.&#"')(#+&3#$"-"''43*(?

@ABCBLB #M($)"3#'"!#<"''&(>#'"G!3(.&#-&$)3(#(-*."$)"'#.&#)3(=(>H&?

@ABCBAB#:+(')(3#.&#>&-(>#.&#'"3D*,&0#$&#<3(K&#+*1(.&#<">(#+*'-(>*K(,%&0# !(> !"3#"2<3"G(.&

&!#'!="2<3"*)"*3&#'"!0#-!N(#<"32($O$-*(#$&'#'"3D*,&'#+&3#N!>G(.(#*$-&$D"$*"$)"#(&'

*$)"3"''"'#.(#567:P?

@ABCBQB M($)"3#.*'-*<>*$(#$&#>&-(>#."#"1"-!,%&#.&'#'"3D*,&'?

@ABRB#S*-(#"1<3"''(2"$)"#"')*<!>(.&# !"0#<&3#$"$H!2#2&)*D&#&!#<3")"1)&0#(#567:P#3"'<&$."340

.*3")(#&!#*$.*3")(2"$)"0#<">&'#"$-(3G&'#'&-*(*'0#*$->!'*D"#(-*."$)"'#."#)3(=(>H&#'&=#&#T$G!>&#.(

)"&3*(#.&#3*'-&#'!='*.*43*&0#&!#'"-!$.43*&0#.&'#"2<3"G(.&'#"0#&!#(G"$)"'0#<3"<&')&'0#&!

3"<3"'"$)($)"'#.(#56789:8:;:#&!#."#+*32('# !"#(#"')(#<3"')"#'"3D*,&'#."# !(> !"3#$()!3"K(?

@AB@UB#:#56789:8:;:#+&3$"-"34#"#!)*>*K(34#&'#" !*<(2"$)&'#"#&#+"33(2"$)(>#(." !(.&'#E'

*$')(>(,/"'#$"-"''43*('#"#"2<3"G(34#&'#2(*'#"+*-*"$)"'#2V)&.&'#."#)3(=(>H&0#<(3(#&=)"3#&#2(*&3

3"$.*2"$)&#<&''WD">#.&'#'"3D*,&'?

@AB@@B#6'#" !*<(2"$)&'#"#*$')(>(,/"'0#(''*2#-&2&#&'#2()"3*(*'#"2<3"G(.&'#$(#"1"-!,%&#.&'

'"3D*,&'0#'"3%&#-&$'*."3(.&'#-&2&#G(3($)*(#'!<>"2"$)(3#.&#-!2<3*2"$)&#.('#&=3*G(,/"'

-&$)3()!(*'0#$%&#<&."$.&#'"3#3")*3(.&'#.&#>&-(>#'"2#<3VD*(#(!)&3*K(,%&#.(#567:P?



 !" #"$%$&'()**&+),-$,-.$.&*/01-.$,&/&*2$.&*$3&..-)$,&$&43&*05'(0)$&$0,-'&0,),&$3&..-)6$&

78('0()$&$,&/&*2$3&*9)'&(&*$'-$6-()6$,:*)'7&$).$;-*).$,&$7*)<)6;-=$<&9$(-9$&.7)*$;)<0607),-$)

3*&.7)*$>:)6>:&*$&.(6)*&(09&'7-$.-<*&$-.$.&*/01-.$&9$&4&(:1?-@

 A"BCDEF$GF$HDFICJCKLMF"

 A" " N?-$.&*?-$7-6&*),-.$3-*$3)*7&$,)$O%NPQ$>:)0.>:&*$,)'-.$R.$0'.7)6)1S&.$(0/0.=$&687*0().$&

9&(T'0().$&40.7&'7&.=$>:)',-$-:$,&(-**&'7&.$,)$&4&(:1?-$,-.$7*)<)6;-.$(-'7)7),-.=$&9$3-'7-.

>:&$'?-$.&U)9$-<U&7-$,&.7&$V&*9-$,&$W&X&*5'(0)@

 A"#" %.$,)'-.$>:&$,)Y$),/0&*$.&*?-$,&$0'7&0*)$*&.3-'.)<060,),&$,)$(-'7*)7),)=$&9$7&*9-.$,&

.:<.707:01?-Z*&(-93-.01?-$09&,0)7)$,-.$(-93-'&'7&.$)/)*0),-.=$.&',-$>:&$)$&4&(:1?-$,&.7&.

.&*/01-.$.&*2$(-',0(0-')'7&$3)*)$)$60<&*)1?-$,&$3)*(&6).$,-$3)+)9&'7-$>:&$)$O%NPQ$7&';)$,&

*&)60[)*$R$(-'7*)7),)@

 \"]Ĉ CDIHC"

 \" " %$3*)[-$,&$+)*)'70)$3)*)$-.$&>:03)9&'7-.$0'.7)6),-.$&$.&*/01-$&4&(:7),-$.&*2$,&=$'-

9Y'09-=$_̀$ab-[&c$9&.&.$)3d.$-$*&(&<09&'7-$,&X0'070/-$,-$-<U&7-@

 e"fEDÎ EJM$M$gHFfCJHhCKiE$BC$MjMfkKiE"

 e" " %$)(-93)';)9&'7-$&$)$X0.()60[)1?-$,)$&4&(:1?-$,-$(-'7*)7-$(-'.0.7&9$')$/&*0X0()1?-$,)

(-'X-*90,),&$,)$3*&.7)1?-$,-.$.&*/01-.$&$,-.$9)7&*0)0.$&$&>:03)9&'7-.$&93*&+),-.=$,&$X-*9)$)

)..&+:*)*$-$3&*X&07-$(:93*09&'7-$,-$)U:.7&=$>:&$.&*?-$&4&*(0,-.$3-*$:9$-:$9)0.$*&3*&.&'7)'7&.

,)$O-'7*)7)'7&=$&.3&(0)69&'7&$;)<0607),-.$&$,&.0+'),-.@

 e"#" %$*&3*&.&'7)'7&$,)$O-'7*)7)'7&$,&/&*2$7&*$)$>:)60X0()1?-$'&(&..2*0)$3)*)$-

)(-93)';)9&'7-$&$(-'7*-6&$,)$&4&(:1?-$,-.$.&*/01-.$&$,-$(-'7*)7-@

 e"l" P$/&*0X0()1?-$,)$),&>:)1?-$,)$3*&.7)1?-$,-$.&*/01-$,&/&*2$.&*$*&)60[),)$(-9$<).&$'-.

(*078*0-.$3*&/0.7-.$'&.7&$V&*9-$,&$W&X&*5'(0)@

 e"!" P$(-'X-*90,),&$,-$9)7&*0)6Z&>:03)9&'7-$)$.&*$:7060[),-$')$&4&(:1?-$,-.$.&*/01-.$,&/&*2

.&*$/&*0X0(),)$U:'7)9&'7&$(-9$-$,-(:9&'7-$,)$O-'7*)7),)$>:&$(-'7&';)$)$*&6)1?-$,&7)6;),)$,-.



 !" #"$%&!%'(#)&#%(# %#%!"*'+!,!(-&#%.!"*!%/!) #%&!%0!1!)2.(-'$%-.1#) '.&#%'"%)!"3!(*-4'"

56'.*-&'&!"%!%!"3!(-1-('78!"%*9(.-('":

;<=>= ?%)!3)!"!.*'.*!%&'%@#.*)'*'.*!%&!4!)A%3)# #4!)%#%)!B-"*)#%&'"%#(#))2.(-'"%4!)-1-('&'"$

'&#*'.&#%'"%3)#4-&2.(-'"%.!(!""A)-'"%'#%1-!,%(6 3)- !.*#%&'"%(,A6"6,'"%(#.*)'*6'-"$%(#.1#) !%#

&-"3#"*#%.#"%CC%DE%!%FE%&#%')*:%GH%&'%I!-%.E%J:GGG$%&!%DKKL:

;<=M= ?%&!"(6 3)- !.*#%*#*',%#6%3')(-',%&'"%#+)-B'78!"%!%)!"3#."'+-,-&'&!"%'""6 -&'"%3!,'

@#.*)'*'&'%!."!N')A%'%'3,-('7O#%&!%"'.78!"%'& -.-"*)'*-4'"$%3)!4-"*'"%.!"*!%/!) #%&!%0!1!)2.(-'

!%.'%,!B-",'7O#%4-B!.*!$%3#&!.&#%(6, -.')%! %)!"(-"O#%(#.*)'*6',$%(#.1#) !%&-"3#"*#%.#"%')*-B#"%HH

!%JH%&'%I!-%.E%J:GGG$%&!%DKKL:

;<=<=%P"%&!*!) -.'78!"%!%'"%"#,-(-*'78!"%1#) 6,'&'"%3!,#%)!3)!"!.*'.*!%&'%@#.*)'*'.*!

!.('))!B'&#%&'%1-"(',-Q'7O#%&#%(#.*)'*#%&!4!)O#%"!)%3)#.*' !.*!%'*!.&-&'"%3!,'%@#.*)'*'&'$%#6$

.!"*'%- 3#""-+-,-&'&!$%N6"*-1-('&'"%3#)%!"()-*#:

;R=STUVWXYZ%V%[\YW]̂ TYZ=

;R=;=% P%@?_/0P/P̀ P%&!4!%3#""6-)%)!B-"*)#%N6.*#%'#%@0aP%!%&!4!)A%3)#4-&!.(-')%'%'.#*'7O#%&!

)!"3#."'+-,-&'&!%*9(.-('%b%P0/%&#%"!)4-7#:

;R=c= !̀4!)A%#+*!)%&'"%)!3')*-78!"%B#4!).' !.*'-"%'"%,-(!.7'"%!%1)'.56-'"%.!(!""A)-'"%d

!e!(67O#%&#"%"!)4-7#"$%!1!*6'&#%d%"6'%(6"*':%?%3'B' !.*#%&#"%! #,6 !.*#"$%*'e'"$%- 3#"*#"$

(#.*)-+6-78!"%!%#6*)#"%*)-+6*#"$%-.(,6"-4!% 6,*'"$%!e-B-&#"%3#)%3')*!%&#"%3#&!)!"%3f+,-(#"%d"%1-) '"
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